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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

 

51.607.431 KIRTY ALLEY MARTINS MOURA SILVA 
CNPJ/MF: 51.607.431/0001-51 

                
KIRTY ALLEY MARTINS MOURA SILVA, brasileira, divorciada, 

advogada, natural de Ceres/GO, nascida aos 22 dias do mês de 

novembro de 1995, filha de Vanderli João da Silva e Elizete Martins de 

Moura, residente e domiciliada na cidade de Goiânia, estado de Goiás à 

Rua Longitudinal n° 75 Apto 502A – Setor Leste Vila Nova, CEP 74.633-

300, portadora da Carteira da Ordem dos advogados do Brasil nº. 71.370 

expedida pela OAB/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº.  051.969.941-65. 
 

Empresária: KIRTY ALLEY MARTINS MOURA SILVA, estabelecida na 

cidade de Goiânia, estado de Goiás à Rua Longitudinal n° 75 Apto 502A 

– Setor Leste Vila Nova, CEP 74.633-300, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 51.607.431/0001-51, com Ato Constitutivo registrado 

na JUCEG sob o nº. 52810177784. Fazendo uso do que permite o § 3º 

do artigo 968 da Lei nº. 10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 

10 da Lei Complementar nº. 128/2008, ora transforma-se seu registro de 

EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 
 

DA ALTERAÇÃO: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

                                   Transforma-se o registro de empresário em sociedade empresária 

limitada, sob a denominação de F & K BRASIL LTDA, com nome de fantasia F & K BRASIL, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
                                   O endereço do estabelecimento passa para: Praça Comendador 
Germano Roriz nº 175 Qd. F32 Lt. 15 Sala 07 - Galeria Cruzeiro Center – Setor Sul, 
Goiânia/GO, CEP: 74.093-320. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O objeto da empresa passa para: Comercio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista de moveis, comercio 
varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de equipamentos para escritório e 
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
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CLÁUSULA QUARTA: 

                                   Admite-se o novo socio: FILLIPI PACELLI RIBEIRO, brasileiro, 

engenheiro, solteiro, natural de Goiânia/GO, nascido aos 25 dias do mês abril de 1988, filho de 

Gilmar Pacelli Ribeiro e Mara Jane Correa Silva, residente e domiciliado nesta na cidade de 

Goiânia, estado de Goiás à Rua Longitudinal n° 75 Apto 502A – Setor Leste Vila Nova, CEP 

74.633-300, portador da Carteira profissional nº. 25166/D expedida pelo CREA/GO e inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 024.791.041-41. 
 

CLÁUSULA QUINTA: 
                                O novo sócio subscreve e integraliza, neste ato, em moeda corrente do 

país R$: 15.000,00 (quinze mil reais), correspondentes a 15.000 (quinze mil) quotas. 
 

CLÁUSULA SEXTA: 
              O acervo que era de R$: 5.000,00 (cinco mil) reais, divididos em 5.000 

(cinco mil) quotas no valor de 1,00 (um) real cada, já integralizado em ato anterior, passa a ser 
neste ato R$: 30.000,00 (trinta mil) reais divididas em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$: 
1,00 (um) real cada. Sendo o aumento no valor de R$: 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais. 
Totalmente integralizada nessa data, em moeda corrente do país. Ficando assim distribuídas 
as quotas. 

 
SÓCIOS QUANT. PERC.(%) TOTAL (R$) 

Fillipi Pacelli Ribeiro 15.000 50,00 15.000,00 

Kirty Alley Martins Moura Silva 15.000 50,00 15.000,00 

T O T A L 30.000 100,00 30.000,00 

  
CLÁUSULA SETIMA: 

                       A administração da sociedade limitada será exercida pelos sócios FILLIPI 
PACELLI RIBEIRO  E KIRTY ALLEY MARTINS MOURA SILVA, conforme indicados na forma 

deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

em conjunto ou isoladamente, e poderão constituir e/ou nomear outra pessoa através de 

procuração, vedado, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da 

sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou prejudiciais 

aos objetivos e negócios sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio 

nos termos do artigo 1.085 do Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA OITAVA: 

  Declaração de Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as 

penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, 

de prevaricação, feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
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sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA:  
                       Declara para efeito de enquadramento que será: EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da 

constituição, o limite fixado na Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses da exclusão relacionadas no artigo daquela Lei. 
 
CLÁUSULA DECIMA: 

                Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL que passa a 

transcrever, na íntegra: 

 

F & K BRASIL LTDA. 
                 CNPJ/MF: 51.607.431/0001-51 

 

FILLIPI PACELLI RIBEIRO, brasileiro, engenheiro, solteiro, natural de 

Goiânia/GO, nascido aos 25 dias do mês abril de 1988, filho de Gilmar 

Pacelli Ribeiro e Mara Jane Correa Silva, residente e domiciliado nesta na 

cidade de Goiânia, estado de Goiás à Rua Longitudinal n° 75 Apto 502A – 

Setor Leste Vila Nova, CEP 74.633-300, portador da Carteira profissional 

nº. 25166/D expedida pelo CREA/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
024.791.041-41; 
 
KIRTY ALLEY MARTINS MOURA SILVA, brasileira, divorciada, 

advogada, natural de Ceres/GO, nascida aos 22 dias do mês de 

novembro de 1995, filha de Vanderli João da Silva e Elizete Martins de 

Moura, residente e domiciliada na cidade de Goiânia, estado de Goiás à 

Rua Longitudinal n° 75 Apto 502A – Setor Leste Vila Nova, CEP 74.633-

300, portadora da Carteira da Ordem dos advogados do Brasil nº. 71370 

expedida pela OAB/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº.  051.969.941-65. 
 

RESOLVEM, por este instrumento particular, constituírem uma 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, na forma do disposto nos 

artigos 1.052 a 1.087 da Lei 10.406/2002, e Instrução Normativa DREI nº. 

81/2020 que se regerá pelas cláusulas seguintes: 
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DA EMPRESA 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

                                   A denominação social da sociedade empresária limitada é F & K BRASIL 
LTDA, com nome fantasia do estabelecimento de F & K BRASIL, com sede e estabelecimento 

na cidade de Goiânia, estado de Goiás à Praça Comendador Germano Roriz nº 175 Qd. F32 
Lt. 15 Sala 07 Galeria Cruzeiro Center – Setor Sul, CEP: 74.093-320. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:  
                                   Declara para efeito de enquadramento como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o 

limite fixado na Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

em qualquer das hipóteses da exclusão relacionadas no artigo daquela Lei. 

 

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
   O capital social da sociedade empresária limitada é de R$: 30.000,00 

(trinta mil) reais divididos em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de 1,00 (um) real cada, já 

subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país. Ficando assim distribuídas as quotas. 
  

 

SÓCIOS QUANT. PERC.(%) TOTAL (R$) 

Fillipi Pacelli Ribeiro 15.000 50,00 15.000,00 

Kirty Alley Martins Moura Silva 15.000 50,00 15.000,00 
 

CLAUSULA QUARTA:  
O objeto da sociedade empresária limitada é: Comercio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista de moveis, 

comercio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de equipamentos para escritório 

e comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
 

CLAUSULA QUINTA: 
A sociedade empresária limitada iniciou as suas atividades em 28 de 

julho de 2023 e seu prazo de duração é indeterminado.  

 

CLÁUSULA SEXTA: 
A sociedade empresária limitada poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e 

outros estabelecimentos no país ou fora dele, mediante alterações para esse fim. 

 

CLÁUSULA SETIMA: 
A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas 

respondem solidariamente, pela integralização do capital (artigo 1.052 do Código Civil). 
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DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR: 

 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade limitada será exercida pelos sócios FILLIPI 

PACELLI RIBEIRO  E KIRTY ALLEY MARTINS MOURA SILVA, conforme indicados na forma 

deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

em conjunto ou isoladamente, e poderão constituir e/ou nomear outra pessoa através de 

procuração, vedado, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da 

sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou prejudiciais 

aos objetivos e negócios sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio 

nos termos do artigo 1.085 do Código Civil Brasileiro. 

 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DA DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

CLÁUSULA NONA: 
   Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 
CLAUSULA DÉCIMA:  
Os Administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró-

labore em valor a ser fixado pelos sócios, observando a legislação do imposto de renda. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
   As deliberações sociais sobre as matérias legais ou contratuais serão 

tomadas segundo o quórum estabelecido pelo Código Civil. 

  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
   Os lucros ou perdas apuradas nas demonstrações contábeis serão 

distribuídas para os sócios, na proporção de suas quotas de capital.  

 
DA DISSOLUÇÃO, APURAÇÃO E PAGAMENTO DE HAVERES 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
   A resolução da sociedade em relação aos sócios, bem como a apuração 

e pagamento dos haveres, ou a sua dissolução (total) regular-se-á pelo disposto nos artigos 

1.028 a 1.038 e 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 
   No caso de morte ou interdição dos sócios, a sociedade continuará com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz, se possível e havendo interesse das partes. 

 

Página 5 de 7



SETE CONTABILIDADE EMPRESARIAL - Assessoria Fiscal, Trabalhista e Serviços de Contabilidade em Geral 
Avenida C-4, nº. 931, Jd América, Goiânia/GO Fone: (62) 3123-0293 e-mail: escritorio@setecontabil.com 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 
   Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as 

limitadas, a sociedade reger-se-á pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades 

simples, elegendo, os contratantes, o foro da comarca de Goiânia estado de Goiás para 

dirimirem questões ou ações oriundas do presente contrato. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: 
   Declaração de Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as 

penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

                         Pela exatidão daquilo acima estipulado, o sócio único assina o presente 
instrumento via única conforme Resolução 001/2014 – Junta Comercial do Estado de Goiás - 
JUCEG, para que possa surtir os devidos efeitos legais.  
 
 

Goiânia - Goiás, 01 de maio de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

                  FILLIPI PACELLI RIBEIRO 
 
 

________________________________________ 

          KIRTY ALLEY MARTINS MOURA SILVA 
 

Página 6 de 7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F & K BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02479104141

05196994165
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